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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 26/01/2026 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 35/2026
INDICAÇÃO Nº 27/2026

EMENTA
INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE REALIZE A EXECUÇÃO DA LEI
MUNICIPAL  Nº 4.694/2009 QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE
PANFLETAGEM CONTENDO ANÙNCIO VIDENTE SINARA (
CARTOMANTE).

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-310200-0S7V7H-8I1W7S
15/01/2026 12:10:36
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

DÉBORA ROMANI

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM
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INDICAÇÃO Nº 27/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a execução da Lei Municipal nº 4.694/2009 que dispõe sobre a proibição de panŇetagem contendo 
anúncio promocional da vidente Sinara (cartomante). 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que compete aos Vereadores apresentar indicações ao Poder ExecuƟvo, nos 
termos regimentais, com o objeƟvo de sugerir medidas de interesse público e de melhoria da ordem 
urbana do Município. 

Considerando a existência da Lei Municipal nº 4.694/2009, regularmente aprovada e em vigor, 
a qual dispõe sobre a proibição de panŇetagem em desacordo com as normas municipais, práƟca que 
vem sendo reiteradamente constatada em vias públicas. 

Considerando que a inobservância da referida legislação tem ocasionado poluição visual, 
acúmulo de resíduos sólidos em vias e logradouros públicos, além de transtornos à população e 
aumento dos custos com a limpeza urbana. 

Considerando, ainda, que a ausência de Įscalização compromete a efeƟvidade da norma e o 
princípio da legalidade administraƟva, previsto no arƟgo 37 da ConsƟtuição Federal, enfraquecendo a 
autoridade do ordenamento jurídico municipal. 

Diante do exposto, apresenta-se a presente Indicação, no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo para que, por meio dos órgãos competentes, promova a Įscalização e adote as providências 
necessárias ao cumprimento e à efeƟva execução da Lei Municipal nº 4.694/2009, atendendo ao 
interesse público e aos anseios da coleƟvidade. 
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Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova  a execução 
da Lei Municipal nº 4.694/2009 que dispõe sobre a proibição de panŇetagem contendo anúncio 
promocional da vidente Sinara (cartomante) já que este foi um pedido direcionado por diversos 
munícipes a esta Vereadora. 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 35/2026

DÉBORA CAMARA ROMANI 26/01/2026 18:12:24DOCUMENTO ASSINADO

26/01/2026 18:12:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
26/01/2026 18:12:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
23/01/2026 12:51:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº 27/2026 de fls. 2/3 -
chave de acesso: PROTM-571476-6N0L7F-0P0X6N, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 35/2026 em 23/01/2026 às
12:51:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 27/2026, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 35/2026 em 23/01/2026 às 12:51:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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